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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

9º BPM RECUPERA VEÍCULO ROUBADO EM JUPI 
 

 
  

Durante Operação Duas Rondas, policiais militares do 9º Batalhão recuperaram, na 

manhã do domingo (12), uma moto roubada, no Município de Jupi. Quando os policiais chegaram ao 

local de uma ocorrência, verificar a situação de uma motocicleta que estava abandonada. O veículo 

havia sido roubado no Município de Garanhuns no sábado (11). A motocicleta foi entregue à 

Delegacia de Garanhuns. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 15 (QUARTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Queiroga    CIATur 

 

Fone: 99488-5861 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Paz     3ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 16 (QUINTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Walmir     12º BPM 

 

Fone: 99620-5316 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Sérgio     DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   AUTORIZAÇÃO PARA USO DE ALMOFADA DE DISTINÇÃO DE TEMPO DE 

DOCÊNCIA 
          

1.1.0.    Requerimento Despachado                                                        
                        

Cap PM Mat. 102522-8/11º BPM, Jeferson Caldeira da Silva - Autorização para uso de 

Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor azul, por contar mais de 05 (cinco) anos como 

Instrutor em cursos sobre a responsabilidade dos órgãos de ensino da PMPE, com fulcro na Portaria do 

Comando Geral nº 902, de 12 de maio de 1994, publicada no Suplemento Normativo nº 011, de 20 de 

maio de 1994, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20 de novembro de 1995, 

publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 de novembro de 1995. Despacho do Comando Geral: - 

Deferido. (Nota nº 001/2015/SEAp). 
 

2.0.0.    CENTRO DE VALORIZAÇÃO INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR - CVIPM 
 

2.1.0.    Programa Qualidade de Vida do Policial Militar 
 

2.1.1.    Atividades Sistematizadas 
 

O Centro de Valorização Integral do Policial Militar - CVIPM, com o intuito de melhorar 

qualidade de vida e a saúde do efetivo da PMPE, bem como incentivar a prática do Exercício Físico 

sistematizado, informa que estão abertas as inscrições, para:  
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ATIVIDADES SEG TER QUA QUI 

TREINAMENTO FUNCIONAL 

(Resp. Sd PM Rita de Cássia 99686.6745) 
 

07 às 

08h45 
 

07 às 

08h45 

DEFESA PESSOAL 

(Resp. Sgt PM Fernandes 99656.1789) 
 

07 às 

08h45 
 

07 às 

08h45 

GRUPO DE CORRIDA 

(Resp. Sgt PM De Santana 98701.2968) 

19h30 às 

21h 
 

19h30 às 

21h 
 

PASSEIO CICLÍSTICO 

(Resp. Sgt PM Araújo 98680.0263) 
   20h 

 

Os interessados deverão efetuar suas inscrições através do formulário eletrônico no 

endereço: 

https://docs.google.com/forms/d/1cdqoGSojMPwjQ3nGpkXKQ6Ta8cNc6U5dij6uRdE1xko/viewform?

c=0&w=1 
 

Para maiores informações os policiais militares deverão manter contato com CVIPM, por 

meio dos telefones: (81) 3181.1240 / 3181.1125 ou diretamente com os policiais responsáveis por cada 

atividade acima especificada. 
 

A Diretoria de Saúde adote providências no sentido de fornecer ao CVIPM, conforme 

solicitação, as informações clínicas necessárias dos participantes das atividades. (Nota nº 002/2015/ 

CVIPM). 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cel PM Mat. 1964-0, Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/07/2015.  (Processo nº 376/DGP-1, de 08/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

477/2015/DGP-1).  

 

Cel PM Mat. 2037-0, Abel Ferreira Junior - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/07/2015.  (Processo nº 375/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 476/2015/DGP-1). 

https://docs.google.com/forms/d/1cdqoGSojMPwjQ3nGpkXKQ6Ta8cNc6U5dij6uRdE1xko/viewform?c=0&w=1
https://docs.google.com/forms/d/1cdqoGSojMPwjQ3nGpkXKQ6Ta8cNc6U5dij6uRdE1xko/viewform?c=0&w=1
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Maj PM Mat. 23941-0, Djailson Braz do Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/06/2015.  (Processo nº 384/DGP-1, de 08/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

486/2015/DGP-1). 

 

1º Ten PM Mat. 22316-6, José Batista do Nascimento Neto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/11/2013.  (Processo nº 367/DGP-1, de 06/07/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

467/2015/DGP-1). 
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO  

 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Mat. 23967-4, Cláudio Braz da Silva Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/04/2015.  (Processo nº 371/DGP-1, de 06/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

472/2015/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 24065-6, Orlando Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/04/2014.  (Processo nº 360/DGP-1, de 02/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 460/2015/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 25548-3, Marcílio Beltrão dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/09/2014.  (Processo nº 361/DGP-1, de 02/07/2015). 

À DGP-3 para  análise  e  implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha  
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de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

461/2015/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 22703-0, Maria Auxiliadora Vieira dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

Complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 363/DGP-1, de 02/07/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 463/2015/DGP-1).    

 

3º Sgt PM Mat. 26234-0, Adriano Vieira de Souza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/06/2015.  (Processo nº 366/DGP-1, de 06/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 466/2015/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 26811-9, Adilson da Paciência Araújo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/06/2015.  (Processo nº 373/DGP-1, de 06/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

474/2015/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 26782-1, José Benildes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/07/2015.  (Processo nº 374/DGP-1, de 06/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 475/2015/DGP-1). 

 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Retificação de Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 320/2010/DGP-1, de 15 DEZ 2010,  que 

concedeu  o  referido  abono ao  Cb PM  Mat. 17292-8, Paulo Hermínio do Nascimento, uma vez que na  
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ocasião da concessão, foram computados 420 (quatrocentos e vinte) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1991, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999, que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, 

(SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do 

que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  desta  feita 

a/c de 02 NOV 2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 468/2015/DGP-1). 

 

3.2.0.    Requerimentos Despachados 

 

Cb PM Mat. 29305-9, Luiz Fernando Félix da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/12/2014.  (Processo nº 362/DGP-1, de 02/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 462/2015/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 27673-1, Laercio Sampaio Muniz - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 03/06/2015.  (Processo nº 364/DGP-1, de 03/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 464/2015/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 27087-3, Edson Lourenço de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2015.  (Processo nº 365/DGP-1, de 03/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 465/2015/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 24834-7, Jozias Neves Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/03/2014.  (Processo nº 369/DGP-1, de 06/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 469/2015/DGP-1). 
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Cb PM Mat. 24115-6, Gerson Correia da Rocha Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/08/2014.  (Processo nº 370/DGP-1, de 06/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

471/2015/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 24409-0, Salatiel Pereira de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/12/2014.  (Processo nº 372/DGP-1, de 06/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 473/2015/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 26545-4, Mirandi José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/01/2015.  (Processo nº 383/DGP-1, de 08/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 484/2015/DGP-1). 

 

4.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 25337-5, Joseildo Davi Pereira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/11/2014.  (Processo nº 368/DGP-1, de 06/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 470/2015/DGP-1). 

 

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3602, de 13 JUL 2015 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 
 

Designar o Tenente-Coronel PM Sérgio Bezerra da Silva Campelo, matrícula nº 1943-7, para 

exercer a Função Gratificada de Supervisão 1, Símbolo FGS-1, da Diretoria Integrada do Interior 1, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Major PM Marcos Antonio Barreto dos 

Santos, matrícula nº 1941-0, com efeito retroativo a 01/07/2015. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3603, de 13 JUL 2015 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Tenente-Coronel PM Gilberto Pagnossin, matrícula nº 910847-5, a Função 

Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade de Assistência do Comando Geral da 

PMPE/CMH, ficando dispensado o Tenente-Coronel PM QOM José Carlos Sampaio Travassos, 

matrícula nº 910843-2, com efeito retroativo ao dia 01/07/2015. Rodrigo Bastos de Freitas - Secretário 

de Defesa Social em Exercício. 
 

(Transcritas do DOE nº 130, de 14 JUL 2015) 
 

 

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 331, de 13 JUL 2015 

 
EMENTA: Designa   Oficiais   para   a   1ª   Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (1ª CPRAD) 

 
O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar para comporem a 1ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (1ª 

CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 03 de julho de 2015, Cel PM Mat.1852-

0/DEAJA, Antônio Otávio Barbosa Varêda; Cel PM Mat.2030-3/DGA, José Ailton Teles da Silva e Cel 

PM Mat. 1987-9/DGP, Gustavo Alves de Lira; 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  Ilídio Ferreira 

Vilaça Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 332, de 13 JUL 2015 
 

EMENTA: Substitui Oficial da 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

(2ª CPRAD) 
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O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art. 101, 

Inc. I  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de julho de  
 

1994, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2002 e a Portaria n° 176, de 15 

de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear, a/c de 03 de julho de 2015, o Maj PM Mat.930386-3/12º BPM, Eliel Tomaz de 

Aquino, para compor a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos - 2ª CPRAD, por um 

período de 06 (seis) meses, em substituição ao Maj PM Mat.950731-0, Gilmar Galdino de Carvalho, 

cuja formação passa ser a seguinte: Maj PM Mat.930386-3/12º BPM, Eliel Tomaz de Aquino; Maj PM 

Mat.950764-7/17º BPM, Hugo Alexandre da Silva e Maj PM Mat.960012-4/1º BPM, Luiz Ivo Botelho 

e Silva; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Ilídio Ferreira Vilaça 

Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 333, de 13 JUL 2015 

 
EMENTA: Designa   Oficiais   para   a   3ª   Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (3ª CPRAD) 

 
O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Designar para comporem a 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (3ª 

CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 03 de julho de 2015, Maj PM Mat.920493-

8/CIOE, Wellington Bezerra Câmara Júnior; Maj PM Mat.940230-6/CIATur, Marcelo Santos de Mello e 

Maj PM Mat.950767-1/CIOSAC, Guilherme Bispo da Silva Neto; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Ilídio Ferreira Vilaça 

Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 334, de13 JUL 2015 
 

EMENTA: Designa   Oficiais   para   a   4ª   Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (4ª CPRAD) 
 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 
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R E S O L V E: 
 

I - Designar para comporem a 4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (4ª 

CPRAD), por  um  período  de  06 (seis)  meses,  a contar de 03 de julho de 2015, Maj PM Mat.910530- 

1/CEMATA, Ivaldo Bezerra da Silva; Maj PM Mat.920482-2/CPM/DGP, Grimaldo de Oliveira Melo 

Júnior e Maj PM Mat.920507-1/DASDH, Eriton de Albuquerque Lucas; 
 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Ilídio Ferreira Vilaça 

Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 335, de 13 JUL 2015 
 

EMENTA: Designa   Oficiais   para   a   5ª   Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (5ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar para comporem a 5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (5ª 

CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 03 de julho de 2015, Maj PM Mat.940235-7/8ª 

CIPM, Flávio José Espínola Moura; Maj PM Mat.950707-8/2º BPM, Flávio Henrique Duarte Santos e 

Maj PM Mat.950736-1/9º BPM, Hudson de Moura Souza; 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Ilídio Ferreira Vilaça 

Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 336, de 13 JUL 2015 

 

EMENTA: Designa   Oficiais   para   a   6ª   Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (6ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar para comporem a 6ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (6ª 

CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 03 de julho de 2015, Maj PM Mat.940221-7/3º 

BPM, Neyro Clessio Menezes Silva; Maj PM Mat.940223-3/24º BPM, Demetrius Adriano Almeida da 

Fonseca  e Maj PM Mat.960041-8/23º BPM, Ivaldo Dionísio Neto; 
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II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Ilídio Ferreira Vilaça 

Neto - Cel PM Subcomandante Geral. 
 

 

Nº 337, de 13 JUL 2015 
 

EMENTA: Designa Comissão, para elaboração do Manual de Qualidade de Vida 

da PMPE 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, I, II e VI do  

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 
 

Considerando a necessidade de fomentar a busca por uma melhor Qualidade de Vida e 

Saúde, bem como, padronizar e regulamentar a prática Regular de Educação Física na PMPE atendendo 

às novas propostas apresentadas pelo Centro de Valorização Integral do Policial Militar - CVIPM, 

  

R E S O L V E: 

 

I - Designar o CAP PM Mat. 940.290-0/CVIPM – WAMBERGSON CORREIA MELO, 

1º TEN PM Mat. 940.723-5/CVIPM - LUCIANO GONZAGA DA SILVA e SGT PM Mat. 106.299-

9/CVIPM – CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SANTANA, para em Comissão e sob a presidência 

do primeiro, procederem a elaboração do Manual de Qualidade de Vida da PMPE; 

 
II – Determinar o prazo de 30 (trinta dias) dias, para a conclusão dos trabalhos; 
 

III - Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação; 

       

IV- Cumpra-se; 

 

V – Publique-se. Antonio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 338, de 13 JUL 2015 

 
EMENTA: Designa Comissão, para elaboração do Regimento Interno e Normas 

Gerais de Ação do CVIPM 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, I, II e VI do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 
 

Considerando a criação do Centro de Valorização Integral do Policial Militar - CVIPM 

conforme Lei n.º 15.186, de 12DEZ2013, e suas novas atribuições junto ao efetivo policial militar,  
 

R E S O LVE: 
 

I - Designar o CAP PM Mat. 940.290-0/CVIPM – WAMBERGSON CORREIA MELO, 1º 

TEN PM Mat. 102.748-4/CVIPM -  REIDJA DE FARIAS SANTOS e SGT PM Mat. 103.516-9/CVIPM 

- ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA, para em Comissão e sob a presidência do primeiro, 

procederem a elaboração do Regimento Interno do e das Normas Gerais de Ação do CVIPM; 
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II – Determinar o prazo de 30 (trinta dias) dias, para a conclusão dos trabalhos; 

 

III - Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação; 

        

IV- Cumpra-se; 

 

V – Publique-se. Antonio Francisco Pereira Neto - Cel PM - Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 344, de 14 JUL 2015 
 

Altera a Portaria do Comando Geral nº 265, de 15 de junho de 2015 e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101, I e III 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando o insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e no art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da obediência aos princípios da 

administração pública, dentre eles o da eficiência; 
 

   

R E S O L V E: 
   

Art. 1º O art. 2º da Portaria do Comando Geral nº 265, de 15 de junho de 2015, publicada 

no BG nº 112, de 17 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

   

"Art. 2º .................................................................................................................................... 
 

   

I - Maj QOPM Mat. 22.765-0/Anete Sales da Paz Ramos da Silva, que será a Presidente;  
 

   

II - 1º Ten QOA PM Mat. 930.088-0/Terezinha Martins de Melo; 
 

   

III - 3º Sgt QPMG Mat. 950.252-1/Iane Micheline de Araújo Silva." 
 

   

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

7.0.0.    COMANDO GERAL 

 

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação/CPL - Central 

 

Processo Licitatório nº 008/2015, Pregão Eletrônico nº 004/2015 IMPUGNAÇÃO DE 

EDITAL A CPL/Central informa que a Empresa Julyenne Alimentos LTDA ME, impugnou os Termos 

do Edital, cujo objeto é o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a PMPE, fica franqueado vistas 

ao Processo para contra razões. Recife/PE, 13 de Julho de 2015. Petrônio Araújo G. Ferreira Filho - 

Major PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 130, de 14 JUL 2015) 
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8.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

 

8.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

8.1.1.    Anulação de Licitação 

 

Pregão eletrônico nº 045/2014 - processo nº 203/2014 – objeto: Pregão eletrônico de registro 

de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

esterilização, reesterilização e/ou reprocessamento, dos artigos médicos hospitalares termossensíveis, 

pelo método plasma de peróxido de hidrogênio a baixa temperatura pertencentes ao SISMEPE. Motivo: 

anulação de acordo com o decreto 39.437/2013, devido o serviço ser de cunho continuado. Recife-PE, 

13 JUL 2015. Carlos Roberto Vieira da Cunha - CEL PM – DIRETOR DA DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 130, de 14 JUL 2015) 
 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Disse-lhe Jesus: Não te hei dito que, se creres, verás a glória de Deus? (João 11:40) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jo/11

